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PORTARIA PMI/SEGPLAN Nº 004, DE 31 DE MAIO DE 2021. 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato 2021/22-A-00 SEGPLAN, 

Processo nº 51/2021de Imbituba/SC, e dá outras 

providências. 
O Secretário Municipal de Gestão de Planejamento Urbano, Elísio Sgrott, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor, considerando o disposto no art. 67 da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração do Contrato que tem como objeto a Contratação de 

uma Empresa para “Aquisição de um conjunto de Equipamentos Topográficos de Alta 
Tecnologia, denominado Grupo 01, composto pelos itens: Veículo Aéreo não tripulável (VANT), 
SOFTWARE de Processamentos de Imagens, Receptores GNSS RTK e DRONE 
MULTIROTOR” conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 
presencial 38/2021, Processo 51/2021 e Contrato 2021/22-A-00 SEGPLAN, Imbituba/SC. 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor Engº Civil FILLIPE SOUZA MIRANDA DE OLIVEIRA, CREA SC n° 

051.682-6, matrícula 8833, inscrito no CPF sob n° 030.264.819-47, para acompanhar e fiscalizar a 

execução do objeto constante do respectivo processo, no qual a Prefeitura de Imbituba / SEGPLAN 

é contratante, e que, será substituído em suas ausências e em seus impedimentos, pelo servidor Engº 

Civil Luiz Luan da Costa. 

 

Art. 2º Determinar que o fiscal ora designado, ou na ausência deste, o fiscal substituto, deverá: 

I – Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua 

execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, 

e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 

sua competência, nos termos da Lei; 

II – Avaliar, continuamente, a qualidade dos Equipamentos e Software adquiridos da 

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Edital do Pregão presencial 38/2021, 

Processo 51/2021 e Contrato 2021/22-A-00 SEGPLAN, durante o seu período de validade, 

eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das penalidades legalmente estabelecidas; 

III – Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas à aquisição dos 

Equipamentos e Software da CONTRATADA, antes do encaminhamento ao Financeiro para 

pagamento. 

IV – Acompanhar a capacitação por parte da Contratada, para à Equipe Técnica dos Departamentos 

de: Topografia e de Engenharia, nos cuidados quanto a Operação, Guarda, Transporte e Manutenção 

dos equipamentos. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Imbituba-SC, 31 de maio de 2021. 

_____________________________________ 

ELISIO SGROTT 

Secretário de Gestão e Planejamento Urbano – SEGPLAN 

Prefeitura de Imbituba 

 

Registre-se e Publique-se. 

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 
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